
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

DECRETO N. 21.080 .DE 26 DE JULHO DE 2016.

Prorroga mandato dos membros do Conselho
Curador da Fundação Rondônia de Amparo ao
Desenvolvimento das Ações Científicas e
Tecnológicas e a Pesquisa do Estado de Rondônia,
nomeados pelo Decreto n° 16.803, de 5 de junho de
2012.

OGOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
65. inciso V. da Constituição Estadual, e nos termos da Lei n° 3.528, de 25 de julho de 2011.

DECRETA:

Art. Io. Fica prorrogado, para o período de 6 de junho a 20 de agosto de 2016, o mandato dos
membros do Conselho Curador da Fundação Rondônia de Amparo ao Desenvolvimento das Ações
Científicas e Tecnológicas e a Pesquisa do Estado de Rondônia, nomeados pelo Decreto n° 16.803. de 5
de junho de 2012.

Art. 2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de julho de 2016. 128°da República.
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Governador


